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INDICAÇÃO N° 54/2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo. 

O Vereador que esta subscreve, requer, na forma regimental e ouvido o Douto 
Plenário, seja INDICADO ao Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas 
providências para cercar o lote de propriedade da Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus do Amparo, localizado no bairro Padre Pessoa, bem como para instalar 
placa de sinalização proibindo o descarte de lixo no local. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo preservar a boa aparência e a 
conservação do referido lote, que por estar aberto e sem cercamento, vem sendo 
utilizado de forma inadequada para o descarte irregular de lixo e entulho. Tal 
situação causa transtornos à vizinhança, favorece a proliferação de insetos e 
compromete a limpeza e o bem-estar da comunidade. 
A instalação de cercamento e de placa de proibição contribuirá para manter o 
local limpo, evitar problemas de saúde pública e valorizar a área pública, 
promovendo um ambiente mais seguro e agradável para os moradores da 
região. 

Sala das Reuniões, em 09 de abril de 2025. 
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